
LEI MUNICIPAL Nº 4.241

Prorroga vencimento de Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU.

RUY GABRIEL CARRARD, VICE-PREFEITO MUNICIPAL, no exercício do cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º - O vencimento da parcela única e da primeira  parcela do Imposto Predial  e Territorial  Urbano – IPTU, 
consoante disposto no art. 15 da Lei Complementar nº 02/84, alterado pelo art. 1º da Lei Municipal nº 4.236, de 02 de janeiro 
de 1992 e art.  1º da Lei Municipal nº 4.238, de 10 de janeiro de 1992, passa a ser anualmente dia 14 de fevereiro.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 07 DE FEVEREIRO 1992.

RUI GABRIEL CARRARD
Prefeito Municipal

DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec. Mun. Administração
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